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1) RESOLUÇÃO Nº 137, DE 30/05/2014(*) – CSJT
(*)Republicada em razão de erro material

Estabelece critérios para o reconhecimento administrativo,  
apuração  de  valores  e  pagamento  de  despesas  de 
exercícios  anteriores  -  passivos  -  a  magistrados  e 
servidores no âmbito do Judiciário do Trabalho de primeiro  
e segundo graus.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária 
hoje realizada, sob a presidência do Exmo Ministro Conselheiro Antonio José de 
Barros  Levenhagen,  presentes  os  Exmos  Ministros  Conselheiros  Ives  Gandra 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria de Assis Calsing e Dora Maria da 
Costa, os Exmos Desembargadores Conselheiros David Alves de Mello Júnior, Maria 
Doralice Novaes e Carlos Coelho de Miranda Freire, o Exmo Vice-Procurador-Geral 
do  Trabalho,  Dr.  Eduardo  Antunes  Parmeggiani,  e  o  Exmo  Vice-Presidente  da 
Associação  Nacional  dos  Magistrados  da  Justiça  do  Trabalho  -  ANAMATRA,  Juiz 
Germano Silveira de Siqueira,

Considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a 
supervisão  administrativa,  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  da  Justiça  do 



Trabalho  de  primeiro  e  segundo  graus,  como  órgão  central  do  sistema,  cujas 
decisões terão efeito vinculante (CF, Art. 111-A, § 2º, II);

Considerando a necessidade de padronizar critérios para reconhecimento 
administrativo de despesas de exercícios anteriores a magistrados e servidores no 
âmbito da Justiça do Trabalho, conforme previsão do art. 37 da Lei 4.320/64;

Considerando o entendimento do Tribunal de Contas da União nos autos 
dos  Procedimentos  de  Tomada  de  Contas  nºs  TC-  020.846/2010-0  e  TC-
007.570/2012-0, que definiu os critérios a serem adotados no âmbito da Justiça do 
Trabalho para a incidência de juros de mora e atualização dos valores de dívidas de 
exercícios anteriores; e

Considerando os termos da decisão proferida pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, objeto do Processo CSJT-AN-3403-64.2014.5.90.0000,

R E S O L V E
Art.  1°  Consideram-se  despesas  de  exercícios  anteriores  de  pessoal  e 

benefícios as vantagens pecuniárias reconhecidas administrativamente, de ofício ou 
a pedido do servidor ou magistrado, não pagas no exercício de competência.

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, considera-se:
I  -  benefícios:  grupo  de  despesas  composto  por  auxílio-alimentação, 

auxílio-transporte, assistência médica e odontológica e assistência pré-escolar;
II - passivo: vantagem pecuniária reconhecida administrativamente;
III  - reconhecimento de direito: ato decisório pelo qual a administração 

reconhece a existência de direito subjetivo de servidor ou magistrado;
IV -  reconhecimento  de dívida:  ato  pelo  qual  a  autoridade  competente 

(ordenador de despesa) reconhece e registra a despesa.
Art.  2º  As  decisões  administrativas  de  reconhecimento  de  dívida  de 

exercícios anteriores de magistrados e servidores no âmbito da Justiça do Trabalho 
deverão ser precedidas de instrução em processo administrativo contendo:

I  –  no  caso  de  existir  reconhecimento  do  direito  em  decisão  ou  ato 
normativo do CSJT:

a) fundamentação, indicando a respectiva decisão ou ato normativo;
b)cópia da publicação na imprensa oficial do ato ou decisão;
c)relação nominal de todos os beneficiários;
d)lapso temporal gerador da despesa, levando-se em consideração o efeito 

da prescrição quinquenal; e
e) discriminação do valor do principal, dos juros e da correção monetária, 

individualizado por beneficiário, além do período respectivo de incidência.
II - no caso de não haver decisão ou ato normativo do Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho (CSJT) acerca da matéria:
a) fundamentação jurídica,  com indicação da norma, decisão judicial  ou 

administrativa do Tribunal de Contas da União (TCU) ou
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em que se baseia;
b) parecer da assessoria jurídica do órgão;
c) publicação na imprensa oficial;
d) comunicação à Advocacia Geral da União;
e) comunicação ao Conselho Nacional de Justiça;
f) relação de todos os beneficiários;
g)  lapso  temporal  gerador  da  despesa,  levando-se  em  consideração  o 

efeito da prescrição quinquenal; e
h) discriminação do valor do principal, dos juros e da correção monetária, 

individualizado por beneficiário, além do período respectivo de incidência.
§ 1° As decisões constantes do inciso II deverão ser submetidas ao CSJT 

para apreciação.
§  2°  Salvo  nas  hipóteses  previstas  nesta  Resolução,  o  pagamento  de 

exercício anterior deve ser previamente autorizado pelo CSJT.
Art.  3º Para o reconhecimento de despesas de exercícios  anteriores,  o 

ordenador de despesas elaborará termo de reconhecimento de dívida.



Art.  4º O  reconhecimento  de  dívidas  de  exercícios  anteriores  deve, 
obrigatoriamente,  ser  registrado  no  passivo  do  Tribunal,  no  Sistema  de 
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e atualizado anualmente.

Art. 5º Somente poderão ser incluídas na proposta orçamentária anual as 
despesas de exercícios anteriores que atendam às condições previstas no art. 2° 
desta Resolução.

Parágrafo único. Aplica-se a disposição do caput para inclusão de despesas 
de exercícios anteriores na proposta orçamentária prévia requerida aos Tribunais 
Regionais do Trabalho pelo CSJT e nos pedidos de créditos adicionais.

Art. 6º O pagamento de despesas de exercícios anteriores deverá, sempre 
que possível, obedecer à ordem cronológica do reconhecimento do direito.

§ 1º Em caso de despesas de exercícios anteriores de natureza alimentar 
fica assegurada a prioridade dos pagamentos aos portadores de doenças graves, 
especificadas em lei, bem como aos maiores de 60 (sessenta) anos.

§ 2º A inversão da ordem cronológica de pagamento deverá ser justificada 
pelo ordenador de despesas e ratificada pelo presidente do Tribunal.

Art. 7º Considerando a situação e a natureza jurídica de cada passivo, as 
despesas de exercícios anteriores poderão ser pagas com a incidência de correção 
monetária e de juros, conforme as disposições a seguir:

I – passivos devidos e não prescritos anteriores a junho de 1994 deverão 
ser convertidos para Real.

II – a atualização monetária deverá ser aplicada conforme os seguintes 
parâmetros:

a) ORTN: de abril de 1981 a fevereiro de 1986;
b) OTN: de março de 1986 a janeiro de 1989;
c) BTN: de fevereiro de 1989 a janeiro de 1991;
d) INPC: de fevereiro de 1991 a junho de 1994;
e) IPC-r: de julho de 1994 a junho de 1995; e
f) INPC: de julho de 1995 a 29 de junho de 2009.
III – os juros de mora, quando aplicáveis, serão nos seguintes percentuais 

de:
a)0,5% (meio por cento) ao mês, de abril de 1981 a fevereiro de 1987;
b)1% (um por cento) ao mês, de março de 1987 a agosto de 2001;
c)0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 

2009; e
d)juros simples, no mesmo percentual de juros incidente sobre a caderneta 

de poupança, a partir de 30 de junho de 2009.
Art. 8º  Na apuração de cada parcela mensal relativa ao débito nominal 

deverá  ser  observado  o  teto  constitucional,  conforme  disposto  nas  resoluções 
vigentes do CNJ.

Art.  9º O  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  deverá  ser 
realizado em folha suplementar.

Art. 10. Será observada a retenção do imposto de renda e da contribuição 
para a previdência social oficial dos valores apurados, levando-se em consideração 
a natureza do crédito, seguindo a legislação aplicável.

Art. 11. Em nenhuma hipótese será permitido o pagamento de passivos 
para  beneficiários  que  já  os  tenham  recebido  mediante  procedimento 
administrativo, precatório ou requisição de pequeno valor (RPV).

§  1º  O  pagamento  de  passivos  ficará  condicionado  à  declaração  do 
beneficiário de inexistência de demanda judicial acerca do direito em questão ou, 
caso  haja  ação  judicial  em  curso,  renúncia  ou  desistência  do  recebimento  do 
respectivo crédito.

§  2º  Havendo  inscrição  do  passivo  em precatório  na  Lei  Orçamentária 
Anual  (LOA),  ou  mesmo  em  Projeto  de  Lei  (PLOA)  tramitando  no  Congresso 
Nacional,  o  beneficiário  não  poderá  renunciar  ou  desistir  do  crédito,  restando 
impossibilitado o pagamento pela via administrativa.



§ 3º É dever da Administração e do beneficiário a verificação das condições 
dispostas neste artigo.

Art.  12.  A  partir  do  exercício  financeiro  de  2014,  fica  autorizado  o 
pagamento, a qualquer tempo, de despesas de exercícios anteriores reconhecidas 
até o limite do valor fixado para o vencimento do analista judiciário, padrão 13, 
classe C, por beneficiário, desde que respeitados os procedimentos previstos no art. 
2º desta Resolução.

§ 1º O limite fixado no caput refere-se ao valor máximo da despesa de 
exercício anterior por beneficiário, incluindo, se cabível, correção monetária e juros.

§ 2º Para fins de enquadramento no limite fixado no caput, é vedado o 
parcelamento ou fracionamento da despesa apurada.

§ 3º Os pagamentos  de despesas de exercícios  anteriores previstas  no 
caput não poderão exceder mensalmente 1% da folha de pagamento do respectivo 
TRT.

§ 4º Poderá ser pago o valor fixado no caput caso o magistrado ou servidor 
renuncie à parcela a maior do passivo a que tem direito, devendo ser lavrado termo 
de  renúncia  da  respectiva  diferença.  O  pagamento  importará  na  quitação  do 
passivo.

Art. 13. As despesas decorrentes de atos de gestão ocorridas no último 
trimestre do exercício anterior poderão ser pagas até o mês de março de cada ano 
subsequente, independentemente do valor, quando decorrentes dos seguintes fatos 
geradores:

a)serviço extraordinário;
b)adicional noturno;
c)adicional de insalubridade;
d)adicional de periculosidade;
e)adicional de qualificação;
f)adicional de férias;
g)gratificação natalina;
h)gratificação de encargo de curso ou concurso;
i)indenizações de diárias e transportes;
j)abono permanência;
k)diferença de remuneração referentes a provimento de cargos e funções;
l)diferença decorrente de progressão funcional ou promoção;
m)auxílio funeral;
n)auxílio natalidade;
o)auxílio alimentação;
p)assistência pré-escolar;
q)substituição em cargos em comissão ou função comissionada; e
r)diferença de aposentadoria e pensão civil.
Parágrafo único. As despesas previstas neste artigo deverão ser informadas 

detalhadamente no pedido de recursos financeiros para pagamento da folha.
Art. 14. Os pagamentos dos passivos efetivamente realizados devem ser 

informados na página da transparência, na coluna de "pagamentos eventuais" do 
anexo VIII da Resolução CNJ nº 102.

Art. 15. A Unidade de Controle e Auditoria do Conselho Superior da Justiça 
do  Trabalho  (CCAUD)  poderá  solicitar,  a  qualquer  tempo,  os  processos  de 
pagamento de despesas de exercícios anteriores, hipótese em que os pagamentos 
ficarão sobrestados até pronunciamento deste Conselho.

§  1º  Os  processos  analisados  pela  CCAUD  em  que  forem  apontadas 
inconsistências  no  cálculo  ou na  instrução  processual  deverão ser  regularizados 
antes de seu pagamento.

§ 2º Os processos analisados e indeferidos pela CCAUD não poderão ser 
objetos de qualquer tipo de pedido de crédito pelo Tribunal Regional, ou mesmo 
inclusão em proposta orçamentária prévia.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS



Art. 16. Considerando as determinações contidas no Acórdão 3372/2013 - 
Plenário do TCU, a atualização monetária a partir  de 30 de junho de 2009 será 
calculada utilizando-se a taxa referencial(TR), até que este Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho fixe índice definitivo.

Art. 17. No exercício de 2014, o pagamento previsto no art. 13 poderá, 
excepcionalmente, ser realizado até 45 (quarenta e cinco) dias após a publicação 
desta Resolução.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. Ficam revogados o Ato nº 48/CSJT.GP.SE, de 22 de abril de 2010, 

a Resolução CSJT nº 61, de 30 de abril de 2010, o Ato nº 432/CSJT.GP.SG, de 04 
de dezembro de 2012, e a Resolução CSJT nº 121, de 28 de fevereiro de 2013.

Art. 19. Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Brasília, 30 de maio de 2014.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Disponibilização: DEJT/CSJT/Cad. Jud. 17/06/2014, n. 1.496, p. 1/4

2) LEI Nº 12.993, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para  
conceder porte de arma funcional.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º-B e 1º-C:
"Art. 6º ..................................................................................

.......................................................................................................
§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais 

poderão portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno.
§ 1º-C. (VETADO).

............................................................................................... (NR)"
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  17  de  junho  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo
DOU 18/06/2014, Seção 1, n. 115, p. 1

3) LEI Nº 12.994, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para  
instituir piso salarial profissional nacional e diretrizes para  
o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e  
dos Agentes de Combate às Endemias.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.  1º A  Lei  nº  11.350,  de  5  de  outubro  de  2006,  passa  a  vigorar 

acrescida dos seguintes artigos:



"Art. 9º-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 
União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  não  poderão  fixar  o 
vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 
Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§  1º  O  piso  salarial  profissional  nacional  dos  Agentes  Comunitários  de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 
(mil e quatorze reais) mensais. 

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do 
piso  salarial  previsto  nesta  Lei  deverá  ser  integralmente  dedicada  a  ações  e 
serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias 
em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de 
atuação, segundo as atribuições previstas nesta Lei."

"Art. 9º-B. (VETADO)."
"Art.  9º-C.  Nos  termos  do  §  5º  do  art.  198  da  Constituição  Federal, 

compete  à  União  prestar  assistência  financeira  complementar  aos  Estados,  ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata 
o art. 9º-A desta Lei.

§  1º  Para  fins  do disposto  no caput  deste  artigo,  é  o  Poder  Executivo 
federal  autorizado  a  fixar  em  decreto  os  parâmetros  referentes  à  quantidade 
máxima  de  agentes  passível  de  contratação,  em  função  da  população  e  das 
peculiaridades  locais,  com o  auxílio  da  assistência  financeira  complementar  da 
União.

§ 2º A quantidade máxima de que trata o § 1o deste artigo considerará tão 
somente  os  agentes  efetivamente  registrados  no  mês  anterior  à  respectiva 
competência  financeira  que  se  encontrem  no  estrito  desempenho  de  suas 
atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada para a concessão do piso 
salarial.

§ 3º O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 
95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 9º-A desta Lei.

§ 4º A assistência  financeira complementar  de que trata o  caput deste 
artigo será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) 
parcela adicional no último trimestre.

§ 5º Até a edição do decreto de que trata o § 1º deste artigo, aplicar-se-ão 
as normas vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da 
Saúde.

§ 6º Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de 
que trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação do 
vínculo direto dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias com o respectivo ente federativo, regularmente formalizado, conforme o 
regime jurídico que vier a ser adotado na forma do art. 8º desta Lei."

"Art.  9º-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas 
afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias.

§ 1º Para  fins  do disposto  no caput  deste  artigo,  é  o  Poder  Executivo 
federal autorizado a fixar em decreto:

I - parâmetros para concessão do incentivo; e
II - valor mensal do incentivo por ente federativo.
§ 2º Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que 

possível, as peculiaridades do Município.
§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO)."
"Art.  9º-E.  Atendidas  as disposições  desta  Lei  e  as  respectivas  normas 

regulamentadoras,  os  recursos  de  que  tratam  os  arts.  9º-C  e  9º-D  serão 
repassados  pelo  Fundo  Nacional  de  Saúde  (Funasa)  aos  fundos  de  saúde  dos 
Municípios,  Estados  e  Distrito  Federal  como transferências  correntes,  regulares, 
automáticas e obrigatórias, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.142, de 
28 de dezembro de 1990."



"Art. 9º-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei 
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,  a  assistência  financeira 
complementar  obrigatória  prestada  pela  União  e  a  parcela  repassada  como 
incentivo  financeiro  que  venha  a  ser  utilizada  no  pagamento  de  pessoal  serão 
computadas  como  gasto  de  pessoal  do  ente  federativo  beneficiado  pelas 
transferências."

"Art. 9º-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes:

I  -  remuneração  paritária  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  dos 
Agentes de Combate às Endemias;

II - definição de metas dos serviços e das equipes;
III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção;
IV  -  adoção  de  modelos  e  instrumentos  de  avaliação  que  atendam  à 

natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios:
a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o 

conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final;
b) periodicidade da avaliação;
c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço;
d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, 

de  forma  que  eventuais  condições  precárias  ou  adversas  de  trabalho  não 
prejudiquem a avaliação;

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores."
Art. 2º O art. 16 da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
"Art.  16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes 

Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese 
de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável." (NR)

Art. 3º As autoridades responsáveis responderão pelo descumprimento do 
disposto nesta Lei, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, do Decreto-Lei nº 201, de 
27 de fevereiro de 1967, e da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 4º (VETADO).
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  17  de  junho  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Arthur Chioro

Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams
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4) Súmulas do Superior Tribunal de Justiça

A Terceira Seção, na sessão ordinária de 11 de junho de 2014, aprovou os 
seguintes  enunciados  de  Súmula,  que  serão  publicados  no  “Diário  da  Justiça 
Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça”, por três vezes, em datas próximas, nos 
termos do art. 123 do RISTJ.

SÚMULA n. 511
É possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do CP 

nos casos de crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do 
agente, o pequeno valor da coisa e a qualificadora for de ordem objetiva.

Referência:
CP, art. 155, §§ 2º e 4º.



CPC, art. 543-C.

EREsp 842.425-RS (3ª S 24/08/2011 – DJe 02/09/2011).
REsp 1.193.194-MG(*) (3ª S 22/08/2012 – DJe 28/08/2012).
REsp 1.193.554-MG(*) (3ª S 22/08/2012 – DJe 28/08/2012).
REsp 1.193.558-MG(*) (3ª S 22/08/2012 – DJe 28/08/2012).
REsp 1.193.932-MG(*) (3ª S 22/08/2012 – DJe 28/08/2012).
REsp 1.154.460-MG (5ª T 03/02/2011 – DJe 21/02/2011).
AgRg no REsp 1.111.797-SP (5ª T 02/08/2011 – DJe 10/08/2011).
HC 184.138-RJ (5ª T 19/04/2012 – DJe 24/04/2012).
HC 189.879-MG (5ª T 20/09/2012 – DJe 27/09/2012).
HC 189.175-RS (5ª T 18/12/2012 – DJe 01/02/2013).
HC 273.999-SP (5ª T 20/08/2013 – DJe 26/08/2013).
HC 214.831-SP (5ª T 17/09/2013 – DJe 25/09/2013).
HC 106.486-MG (6ª T 17/11/2011 – DJe 28/11/2011).
AgRg no REsp 1.224.372-RS (6ª T 20/09/2011 – DJe 28/09/2011).
AgRg no REsp 1.227.073-RS (6ª T 02/02/2012 – DJe 21/03/2012).
HC 184.287-RS (6ª T 18/06/2012 – DJe 29/06/2012).
HC 216.282-SP (6ª T 04/09/2012 – DJe 17/09/2012).
HC 133.296-RS (6ª T 09/10/2012 – DJe 22/10/2012).
AgRg no REsp 1.268.491-TO (6ª T 16/10/2012 – DJe 23/10/2012).
HC 245.038-RJ (6ª T 19/03/2013 – DJe 09/04/2013).
AgRg no AgRg no
REsp 1.121.206-SP (6ª T 20/06/2013 – DJe 12/08/2013).
HC 160.795-SP (6ª T 13/08/2013 – DJe 22/08/2013).

SÚMULA n. 512
A aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 

n. 11.343/2006 não afasta a hediondez do crime de tráfico de drogas.

Referência:
CF, art. 5º, XLIII.
CPC, art. 543-C.
Lei n. 8.072, de 25/07/1990, art. 2º, § 2º.
Lei n. 11.343, de 23/08/2006, art. 33, § 4º.

REsp 1.329.088-RS(*) (3ª S 13/03/2013 – DJe 26/04/2013).
HC 143.361-SP (5ª T 23/02/2010 – DJe 08/03/2010).
HC 149.942-MG (5ª T 06/04/2010 – DJe 03/05/2010).
HC 254.139-MG (5ª T 13/11/2012 – DJe 23/11/2012).
AgRg nos EDcl no REsp 1.297.936-MS (5ª T 18/04/2013 – DJe 25/04/2013).
AgRg no REsp 1.116.696-MG (6ª T 01/03/2012 – DJe 14/03/2012).
HC 224.038-MG (6ª T 20/11/2012 – DJe 27/11/2012).
AgRg no REsp 1.259.135-MS (6ª T 06/06/2013 – DJe 01/07/2013).

SÚMULA n. 513
A  abolitio criminis temporária prevista na Lei n. 10.826/2003 aplica-se ao 

crime de  posse  de  arma de  fogo  de  uso  permitido  com numeração,  marca  ou 
qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado, praticado 
somente até 23/10/2005.

Referência:
Lei n. 10.826, de 22/12/2003, arts. 30 e 32.
Lei n. 10.884, de 17/06/2004, art. 1º.
Lei n. 11.118, de 19/05/2005, art. 3º.
Lei n. 11.191, de 10/11/2005, art. 1º.
REsp 1.311.408-RN(*) (3ª S 13/03/2013 – DJe 20/05/2013).



AgRg no REsp 1.361.334-MG (5ª T 18/06/2013 – DJe 01/07/2013).
HC 217.403-SC (5ª T 08/10/2013 – DJe 16/10/2013).
AgRg no REsp 1.308.379-RN (5ª T 17/10/2013 – DJe 24/10/2013).
AgRg no AgRg no Ag 1.306.550-RJ (5ª T 07/11/2013 – DJe 12/11/2013).
AgRg nos EDcl no
AREsp 270.383-SC (5ª T 19/11/2013 – DJe 27/11/2013).
HC 188.278-RJ (6ª T 18/10/2011 – DJe 17/11/2011).
HC 137.664-RJ (6ª T 27/11/2012 – DJe 06/12/2012).
AgRg no REsp 1.364.001-MG (6ª T 07/05/2013 – DJe 20/05/2013).
AgRg no AREsp 311.866-MS (6ª T 06/06/2013 – DJe 14/06/2013).
HC 181.684-RJ (6ª T 15/08/2013 – DJe 26/08/2013).
HC 262.894-RS (6ª T 08/10/2013 – DJe 16/10/2013).

(*) Recurso representativo da controvérsia.
DJe 16/06/2014, n. 1.537, p. 747-749

5) PORTARIA N. 78 DE 16 DE JUNHO DE 2014 – CNJ

Modifica a estrutura do Comitê Gestor Nacional do Sistema  
Processo Judicial Eletrônico (PJe), previsto na Resolução n.  
185/2013, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 33 da Resolução n. 
185/2013 do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de administração unificada e coordenada 
dos trabalhos de levantamento, planejamento, desenvolvimento e implantação do 
Sistema PJe no território nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de criação de política de governança para 
os assuntos ligados ao Sistema PJe em âmbito nacional;

RESOLVE:
Art.  1º Modificar  a  estrutura  do  Comitê  Gestor  do  Sistema  Processo 

Judicial Eletrônico (PJe) disciplinado pela Resolução n. 185/2013, que passará a ser 
composto por:

I - 1 (um) Conselheiro escolhido pelos membros da Comissão Permanente 
de Tecnologia da Informação e Infraestrutura do CNJ, que o coordenará;

II  -  1  (um)  Juiz  Auxiliar  da  Presidência  do  CNJ,  que  o  coordenará  na 
ausência do Conselheiro;

III - 2 (dois) magistrados Federais;
IV - 2 (dois) magistrados do Trabalho;
V - 2 (dois) magistrados da Justiça Estadual;
VI - 1 (um) magistrado da Justiça Militar da União;
VII - 1 (um) magistrado da Justiça Militar dos Estados;
VIII - 2 (dois) magistrados da Justiça Eleitoral;
IX - 1 (um) representante indicado pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público;
X - 1 (um) representante indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;
XI - 1 (um) representante indicado pelo Advogado Geral da União;
XII - 1 (um) representante indicado pelo Defensor Público Geral da União.
§ 1º Os membros titulares e suplentes do comitê gestor serão nomeados 

pelo Presidente do CNJ, após indicação.
§  2°  Os  suplentes  terão  direito  de  voto  no  caso  de  ausência  ou 

impedimento legal do titular.
§ 3º As atribuições do Comitê Gestor Nacional do PJe são as definidas no 

artigo  31  da  Resolução  CNJ  185,  de  18/12/2013,  e  suas  deliberações  serão 



comunicadas à Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura 
do CNJ.

Art. 2º O Conselho da Justiça Federal, o Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho,  o  Tribunal  Superior  Eleitoral  e  os  Tribunais  de  Justiça  aderentes  ao 
projeto poderão formar comitês gestores setoriais para desenvolvimento do sistema 
e deverão indicar os gestores técnicos do projeto, devendo as atividades por eles 
desempenhadas  ser  realizadas  com  o  espírito  de  colaboração  necessário  à 
manutenção de sua unidade e integridade.

Art.  3º Instituir  a  gerência-geral  do  projeto,  a  cargo  de  servidor  do 
Conselho Nacional de Justiça nomeado pelo Secretário-Geral, a quem caberá:

I  -  coordenar  os  trabalhos  de  desenvolvimento,  homologação,  testes, 
configuração, capacitação, implantação e sustentação do sistema em conjunto com 
os gerentes de cada um dos demais segmentos do Judiciário, do Ministério Público, 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,  da Advocacia-Geral da 
União e da Defensoria Pública da União;

II  -  fornecer  subsídios  técnicos  para  as  decisões  do  Comitê  Gestor 
Nacional;

III - propor ao Comitê Gestor a formação de grupos de trabalho específicos 
para as atividades de que trata o inciso I quando as equipes já disponíveis não 
forem suficientes para a realização dessas atividades;

IV - solicitar à presidência do Comitê Gestor a aquisição de equipamentos 
ou produtos que venham a ser necessários para a execução das atividades que lhe 
são afetas;

V - definir os procedimentos de execução das atividades de que trata o 
inciso I, que deverão ser respeitados por todas as equipes participantes do projeto;

Art.  4º O  Comitê  Gestor,  a  gerência-geral  do  projeto  e  os  grupos  de 
trabalho  eventualmente  formados  seguirão  as  diretrizes  estabelecidas  pela 
Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura do Conselho 
Nacional de Justiça.

Art. 5º Fica revogada a Portaria n. 36, de 15 de março de 2013.
Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ministro Joaquim Barbosa
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6) RESOLUÇÃO N. 197, DE 16 DE JUNHO DE 2014 – CNJ

Institui  o  Fórum  Nacional  do  Poder  Judiciário  para  
monitoramento e efetividade das demandas relacionadas  
ao  tráfico  de  pessoas  (FONATRAPE),  com  objetivo  de 
elaborar  estudos  e  propor  medidas  para  o  
aperfeiçoamento do sistema judicial quanto ao tema.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o diagnóstico sobre o tráfico de pessoas no Brasil, 
elaborado pelo Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) em 
conjunto com a Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça, no ano de 
2012, demonstrou a existência de 475 vítimas entre os anos de 2005 e 2011;

CONSIDERANDO  o  levantamento  realizado  pelo  Conselho  Nacional  de 
Justiça  em  2013,  que  identificou  573  processos  em  tramitação  nas  Justiças 
Estaduais e Federais relacionados ao tráfico de pessoas, além de outras ações que 
tramitam na Justiça do Trabalho referentes à exploração de pessoas em condições 
análogas às de escravo ou assemelhadas;

CONSIDERANDO  que  179  pessoas  foram  indiciadas  e/ou  presas  por 
tráfico internacional de pessoas para fins de exploração sexual entre os anos de 
2009 e 2011;



CONSIDERANDO os temas tratados nos Simpósios para Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas realizados pelo Conselho Nacional de Justiça, desde 2012;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada  no  julgamento  do 
Procedimento  de  Competência  de  Comissão  n.  0001555-91.2014.2.00.0000  na 
191ª Sessão Ordinária, realizada em 16 de junho de 2014;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Fórum 
Nacional para o monitoramento e solução das demandas atinentes ao tráfico de 
pessoas (FONATRAPE),  em caráter  nacional  e permanente,  e com atribuição  de 
elaborar estudos e propor medidas concretas de aperfeiçoamento do sistema de 
justiça quanto ao enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Art. 2º Caberá ao FONATRAPE:
I - promover o levantamento dos inquéritos e ações judiciais que tratem do 

tráfico de pessoas;
II - monitorar o andamento e a solução das ações judiciais por Tribunal;
III - propor medidas concretas e normativas para o aperfeiçoamento de 

procedimentos  e  o  reforço  à  efetividade  dos  processos  judiciais,  incluindo  a 
implantação  e  modernização  de  rotinas,  a  organização,  especialização  e 
estruturação dos órgãos competentes de atuação do Poder Judiciário;

IV - organizar encontros nacionais, regionais e seminários de membros do 
Poder  Judiciário,  com a participação  de outros segmentos do poder  público,  da 
sociedade  civil  e  de  comunidades  interessadas,  para  a  discussão  de  temas 
relacionados com as atividades do Fórum;

V  -  coordenar  e  realizar  o  estudo  e  a  proposição  de  outras  medidas 
consideradas pertinentes ao cumprimento do objetivo do Fórum Nacional;

VI  -  manter  intercâmbio,  dentro  dos  limites  de  sua  finalidade,  com 
entidades de natureza jurídica e social do país e do exterior que atuam na referida 
temática.

VII - elaborar e fazer cumprir o(s) programa(s) de trabalho do Fórum;
VIII  -  integrar  os  Tribunais  e  os  Comitês  Nacional  e  Estadual  de 

Enfrentamento ao Tráfico  de Pessoas em torno dos temas relacionados  com os 
objetivos do Fórum;

IX - realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, sempre que 
for necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum;

X - solicitar a cooperação judicial com Tribunais e outras instituições;
XI - recomendar  trabalhos  aos Comitês Nacional  e Estaduais,  propondo 

ações concretas de interesse estadual ou regional;
XII -  participar  de eventos promovidos por entes públicos ou entidades 

privadas sobre temas relacionados aos objetivos do Fórum.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO/REPRESENTAÇÃO

Art.  3º O  FONATRAPE  será  composto  e  representado  pelos  seguintes 
entes:

I - Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas por 
meio de sua composição plena;

II - Comitês Estaduais Judiciais de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, 
por meio de um representante de cada Comitê Estadual.

Parágrafo  único.  O  Regimento  Interno  do  FONATRAPE  disciplinará  a 
participação dos referidos órgãos, devendo ser elaborado na primeira assembleia 
com os membros presentes.

Art.  4º As deliberações do FONATRAPE serão tomadas em assembleias 
ordinárias e aprovadas por maioria simples de votos, com exceção da alteração do 



Regimento  Interno  e  de  possível  exclusão  de  enunciado  interpretativo,  que 
dependerão do voto de dois terços dos membros do referido Fórum.

Parágrafo único. O Fórum terá pelo menos 1 (uma) reunião nacional anual, 
ocasião  em que  poderão  ser  convidados  a  participar  os  integrantes  dos  vários 
órgãos do Poder Público e da sociedade civil envolvidos com o tema.

CAPÍTULO III
Art. 5º Compete ao Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento ao Tráfico 

de Pessoas:
I - elaborar e fazer cumprir o(s) programa(s) de trabalho do Fórum;
II  -  integrar  a  magistratura  em torno  dos  temas  relacionados  com os 

objetivos do Fórum;
III - realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, sempre que 

for necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum;
IV - conduzir as atividades do FONATRAPE, propondo medidas concretas e 

promovendo as ações necessárias para a consecução dos seus objetivos;
V - solicitar a cooperação judicial com Tribunais e outras instituições;
VI  -  coordenar  os  trabalhos  dos  Comitês  Estaduais,  propondo  ações 

concretas de interesse estadual ou regional.
Art. 6º O Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 

será assim composto:
I - 2 (dois) Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, indicados pelo 

Plenário, sendo um deles integrante da Comissão Permanente de Acesso à Justiça e 
Cidadania;

II - 1 (um) juiz auxiliar da Presidência do CNJ, indicado pelo Presidente do 
CNJ;

III - 1 (um) juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, indicado pelo 
Corregedor do CNJ;

IV - 3 (três) magistrados, sendo 1 (um) da Justiça Estadual, 1 (um) da 
Justiça do Trabalho e 1 (um) da Justiça Federal, indicados por ato do Presidente do 
CNJ.

§ 1º O Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento ao Tráfico será presidido 
e vice-presidido pelos Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, em eleição a 
ser realizada na primeira reunião.

§ 2º O Presidente do Comitê Nacional Judicial indicará o Secretário-Geral 
que manterá sob sua guarda e responsabilidade todo patrimônio  intelectual  e a 
memória do Comitê.

CAPÍTULO IV
DOS COMITÊS ESTADUAIS

Art. 7º Aos Comitês Estaduais compete:
I - promover a integração dos Tribunais com o FONATRAPE;
II - manter permanente interlocução com o Comitê Nacional, nos termos 

do Regimento Interno;
III - realizar e cooperar nos trabalhos relacionados aos objetivos do Fórum 

no  âmbito  de  seus  Estados,  Distrito  Federal  e  Regiões  Judiciárias,  sob  a 
coordenação do Comitê Nacional;

IV  -  propor  ações  concretas  e  soluções  que  busquem a realização  dos 
objetivos do Fórum ao Comitê Nacional;

V - participar das reuniões periódicas e encontros nacionais.
Art.  8º  Os Comitês  Estaduais  Judiciais  de Enfrentamento  ao Tráfico  de 

Pessoas serão compostos, ao menos, por 1 (um) magistrado da Justiça Estadual, 
1(um) magistrado da Justiça Federal e 1(um) magistrado da Justiça do Trabalho, 
que atuem na mesma unidade da federação, indicados pelos respectivos tribunais e 
designados por ato do Presidente do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 9º  Os Comitês Estaduais reunir-se-ão ordinariamente com o Comitê 
Nacional a cada semestre, ao menos, no local e data escolhidos pelos membros 



presentes  na  assembleia  anterior  e,  extraordinariamente,  por  convocação  do 
Presidente  do  FONATRAPE  ou  pela  maioria  dos  representantes  dos  Estados  e 
Distrito Federal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Os relatórios de atividades do Fórum deverão ser apresentados ao 
Plenário do CNJ anualmente.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro Joaquim Barbosa
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7) RESOLUÇÃO N. 198, DE 16 DE JUNHO DE 2014 – CNJ

Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no 
âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO competir  ao  CNJ,  como órgão  de  controle  da  atuação 
administrativa e financeira dos tribunais, a atribuição de coordenar o planejamento 
e a gestão estratégica do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a implementação 
de diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional de seus órgãos;

CONSIDERANDO a necessidade de revisar o plano estratégico estabelecido 
pela Resolução CNJ n. 70/2009;

CONSIDERANDO as propostas apresentadas  por  todos os segmentos  de 
justiça, para atualização da estratégia nacional do judiciário, em nove encontros de 
trabalho ocorridos a partir de junho de 2013;

CONSIDERANDO os Macrodesafios do Poder Judiciário para o sexênio 2015-
2020,  formulados  pela  Rede  de  Governança  Colaborativa  do  Poder  Judiciário  e 
aprovados no VII Encontro Nacional do Poder Judiciário, ocorrido em Belém/PA, em 
novembro de 2013;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada  no  julgamento  do  Ato 
Normativo n. 0003559-04.2014.2.00.0000 na 191ª Sessão Ordinária, realizada em 
16 de junho de 2014;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o sexênio 
2015/2020  -  Estratégia  Judiciária  2020  -  aplicada  aos  tribunais  indicados  nos 
incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal e aos Conselhos da Justiça, nos 
termos do Anexo, sintetizada nos seguintes componentes:

a) Missão;
b) Visão;
c) Valores;
d) Macrodesafios do Poder Judiciário.
Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias emanados do 

CNJ  serão  fundamentados,  no  que  couber,  na  Estratégia  Nacional  do  Poder 
Judiciário.

Art. 2º Considera-se, para os efeitos desta Resolução:
I - Órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos incisos II a VII do 

art. 92 da Constituição Federal; o Conselho Nacional de Justiça (CNJ); o Conselho 
da Justiça Federal (CJF); e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT);



II - Metas de Medição Continuada (MMC): metas aplicáveis aos órgãos do 
Poder  Judiciário  e  acompanhadas  pelo  CNJ  durante  o  período  de  vigência  da 
Estratégia Nacional;

III - Metas de Medição Periódica (MMP): metas aplicáveis aos órgãos do 
Poder Judiciário e acompanhadas pelo CNJ para períodos predefinidos durante a 
vigência da Estratégia Nacional;

IV - Metas Nacionais (MN): conjunto de metas formado pelas Metas de 
Medição Continuada (MMC) e pelas Metas de Medição Periódica (MMP);

V - Iniciativa Estratégica Nacional (IEN): programa, projeto ou operação 
alinhado(a) à Estratégia Nacional do Poder Judiciário;

VI  -  Diretriz  Estratégica  (DE):  conjunto  de  orientações,  instruções  ou 
indicações  a  serem observadas  para  se  levar  a  termo  uma  meta  ou  iniciativa 
estratégica;

VII  -  Cesta  de  Indicadores  e  Iniciativas  Estratégicas:  repositório  de 
métricas  de  desempenho  institucional  e  de  iniciativas  (programas,  projetos  e 
operações) propostas pela Rede de Governança Colaborativa, disponível no portal 
do CNJ.

CAPÍTULO II
DAS ESTRATÉGIAS DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 3º As Estratégias do Poder Judiciário poderão ser alinhadas em três 
níveis de abrangência:

I - nacional,  nos termos do Anexo,  de aplicação obrigatória  a todos os 
segmentos de justiça;

II - por segmento de justiça, de caráter facultativo, desdobrada a partir da 
estratégia nacional, segundo critérios definidos pelos respectivos representantes na 
Rede de Governança Colaborativa, criada por ato normativo expedido pelo CNJ;

III - por órgão do Judiciário, de caráter obrigatório, desdobrada a partir da 
estratégia  nacional  e,  quando  aplicável,  também  da  estratégia  do  respectivo 
segmento, sem prejuízo da inclusão das correspondentes especificidades.

Art.  4º Os  órgãos do  Judiciário  devem alinhar  seus  respectivos  planos 
estratégicos  à  Estratégia  Judiciária  2020,  com  a  possibilidade  de  revisões 
periódicas.

§ 1º Os planos estratégicos, de que trata o caput, devem:
I - ter abrangência mínima de 6 (seis) anos;
II - observar o conteúdo temático dos Macrodesafios Nacionais do Poder 

Judiciário; e
III  -  contemplar  as  Metas  Nacionais  (MN)  e  Iniciativas  Estratégicas 

Nacionais (IEN) aprovadas nos Encontros Nacionais do Judiciário, sem prejuízo de 
outras aprovadas para o segmento de justiça ou específicas do próprio tribunal ou 
conselho;

§  2º  Os  dados  relativos  às  Metas  Nacionais  (MN)  serão  informados 
mensalmente  ao  CNJ,  que  divulgará  o  relatório  anual  até  o  final  do  primeiro 
quadrimestre do ano subsequente.

§ 3º Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais e conselhos 
devem considerar as Resoluções, Recomendações e Políticas Judiciárias instituídas 
pelo CNJ voltadas à concretização da Estratégia Judiciária 2020.

§ 4º As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser alinhadas aos 
seus respectivos planos estratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à 
sua execução.

Art.  5º As  Metas  Nacionais  (MN)  serão,  prioritariamente,  elaboradas  a 
partir  da Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas de que trata o art.  2º, 
inciso VII, desta Resolução.

§ 1º A Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas referida no caput 
poderá ser revisada pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e 
Orçamento.



§  2º  A  mesma  Comissão  poderá  definir  indicadores  nacionais  que 
integrarão o Relatório Justiça em Números, observado o disposto na Resolução CNJ 
n. 76, de 12 de maio de 2009.

Art.  6º Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  devem promover  a  participação 
efetiva de magistrados de primeiro e segundo graus,  ministros,  serventuários e 
demais integrantes do sistema judiciário e de entidades de classe, na elaboração de 
suas propostas orçamentárias e de seus planejamentos estratégicos, garantida a 
contribuição da sociedade.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA

Art. 7º A execução da estratégia é de responsabilidade de magistrados de 
primeiro  e  segundo  graus,  conselheiros,  ministros  e  serventuários  do  Poder 
Judiciário.

Parágrafo  único.  Para  promover  a  estratégia,  devem  ser  realizados 
eventos, pelo menos anualmente.

Art.  8º Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  manterão  unidade  de  gestão 
estratégica para assessorar a elaboração, a implementação e o monitoramento do 
planejamento estratégico.

§ 1º A unidade de gestão estratégica referida no caput também atuará nas 
áreas  de  gerenciamento  de  projetos,  otimização  de  processos  de  trabalho  e 
produção e análise de dados estatísticos.

§ 2º As áreas jurisdicionais e administrativas devem prestar, à unidade de 
gestão estratégica, as informações pertinentes ao plano estratégico do tribunal ou 
conselho.

Art.  9º Os  tribunais  e  conselhos  realizarão  Reuniões  de  Análise  da 
Estratégia  (RAE),  pelo  menos  quadrimestralmente,  para  acompanhamento  dos 
resultados, nas quais poderão promover ajustes e outras medidas necessárias à 
melhoria do desempenho institucional.

CAPÍTULO IV
DA GOVERNANÇA

Art.  10. Compete  à  Presidência  do  CNJ,  conjuntamente  à  Comissão 
Permanente  de  Gestão  Estratégica,  Estatística  e  Orçamento,  assessoradas  pelo 
Departamento de Gestão Estratégica, coordenar as atividades de planejamento e 
gestão estratégica do Poder Judiciário, a preparação e a realização dos Encontros 
Nacionais.

Art.  11. À  Rede  de  Governança  Colaborativa  do  Poder  Judiciário, 
coordenada  pelo  CNJ  e  com representação  de  todos  os  segmentos  de  justiça, 
compete apresentar propostas para o planejamento do Judiciário que contemplem 
Diretrizes  Estratégicas  (DE),  Metas  Nacionais  (MN)  e  Iniciativas  Estratégicas 
Nacionais (IEN), bem como impulsionar a execução, monitorar o andamento dos 
trabalhos e divulgar os resultados.

§ 1º Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes para compor a 
Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, nos termos estabelecidos por 
ato normativo expedido pela Presidência do CNJ.

§  2º  As  propostas  a  que  se  refere  o  caput serão  submetidas  aos 
presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário, após ajuste e 
complementação pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica,  Estatística e 
Orçamento do CNJ.

§  3º  As  deliberações  aprovadas  nos  Encontros  Nacionais,  sobretudo  as 
Políticas Judiciárias, Recomendações, Diretrizes Estratégicas (DE), Metas Nacionais 
(MN) e Iniciativas Estratégicas Nacionais (IEN), serão comunicadas ao Plenário do 
CNJ e divulgadas no portal do CNJ.

CAPÍTULO V
DOS ENCONTROS NACIONAIS



Art.  12. Os  Encontros  Nacionais  do  Poder  Judiciário  serão  realizados 
preferencialmente no mês de novembro de cada ano, observando-se os seguintes 
objetivos, sem prejuízo de outros:

I - avaliar a estratégia nacional;
II - divulgar e premiar o desempenho de tribunais, unidades e servidores 

no cumprimento das Metas Nacionais (MN), na criação e na implantação de boas 
práticas;

III - aprovar metas nacionais, diretrizes e iniciativas estratégicas para o 
biênio subsequente;

IV -  ajustar,  quando necessário,  as metas nacionais,  as  diretrizes e as 
iniciativas estratégicas previamente aprovadas no encontro do ano anterior.

§  1º  Participarão  dos  Encontros  Nacionais  do  Poder  Judiciário  os 
presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos, bem como os integrantes 
do Comitê Gestor Nacional da Rede de Governança Colaborativa, sendo facultado o 
convite a outras entidades e autoridades.

§ 2º Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos realizados durante o 
evento.

§ 3º Os Encontros Nacionais do Judiciário serão precedidos de reuniões 
preparatórias  que  contarão  com  a  participação  dos  gestores  de  metas  e  dos 
responsáveis pelas unidades de gestão estratégica dos tribunais, assim como das 
associações nacionais de magistrados e de servidores.

§ 4º Caberá ao CNJ a escolha da sede do Encontro Nacional, observadas as 
candidaturas  dos  tribunais  interessados,  privilegiando-se  a  alternância  entre  as 
regiões geográficas brasileiras.

§ 5º A organização dos encontros nacionais dar-se-á em parceria entre o 
CNJ e o tribunal-sede do Encontro Nacional.

CAPÍTULO VI
DO BANCO DE BOAS PRÁTICAS E IDEIAS PARA O JUDICIÁRIO (BPIJus)

Art. 13. O CNJ manterá disponível, no seu portal, o Banco de Boas Práticas 
e Ideias para o Judiciário (BPIJus), a ser continuamente atualizado, com o intuito 
de promover a divulgação e o compartilhamento de práticas e ideias inovadoras, 
visando ao aperfeiçoamento dos serviços judiciais.

Art. 14. O BPIJus será constituído da seguinte forma:
I  -  práticas  sugeridas  por  servidores,  tribunais  ou  conselhos  do  Poder 

Judiciário, alinhadas aos Macrodesafios mencionados no Anexo; e
II  -  ideias  inovadoras  para  melhoria  do  Judiciário,  apresentadas  por 

qualquer pessoa.
Parágrafo  único.  As  práticas  e  ideias  serão  incluídas  no  BPIJus  após 

processo de seleção, na forma de regulamento próprio a ser publicado anualmente 
pelo CNJ.

Art. 15. As práticas incluídas no BPIJus concorrerão ao Prêmio Excelência 
em Gestão Estratégica do Poder Judiciário.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 31 de março de 2015 para 
proceder ao alinhamento a que se refere o artigo 4º.

Art. 17. Fica revogada a Resolução CNJ n. 70, de 18 de março de 2009.
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2015.

Ministro Joaquim Barbosa
DJe 17/06/2014, n. 106, p. 6/9

8) ATO Nº 005, DE 16/06/2014 – TST/GCGJT



Acrescenta os §§ 1º e 2º ao artigo 117 da Consolidação  
dos  Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do 
Trabalho e revoga o seu parágrafo único.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, incs. V e XII, do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho,

R E S O L V E:
Art. 1º O artigo 117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 117 ........................
Parágrafo único. A composição do comitê gestor regional com a indicação 

de  um  coordenador  deverá  ser  informada  à  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do 
Trabalho.

§  1º  O  comitê  gestor  regional  do  sistema  e-Gestão  será  coordenado 
preferencialmente  por  desembargador  e  deverá  ter  composição  multidisciplinar, 
contando com pelo menos um juiz de 1º grau e por servidores afeitos às áreas de 
tecnologia da informação, de estatística, de pessoal e de negócio judicial de 1º e 2º 
graus.

§ 2º O Comitê Regional reunir-se-á mensalmente para, entre outras ações, 
corrigir  eventuais  inconsistências  nos  dados  remetidos  ao  TST,  retratadas  nos 
relatórios da pasta denominada “Relatórios de Detalhamento de Erros” do sistema 
e-Gestão,  e  encaminhará  ao  Comitê  Gestor  Nacional  do  sistema  e-Gestão  a 
respectiva ata.

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do artigo 117 da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Dê-se ciência ao Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ao 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, aos Desembargadores Presidentes dos 
Tribunais  Regionais do Trabalho e aos comitês regionais  do e-Gestão, mediante 
ofício, do inteiro teor deste Ato.

Brasília, 16 de junho de 2014.
Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRO
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Jud. 16/06/2014, n. 1.495, p. 1

9) ATO Nº 327, DE 16 JUNHO DE 2014 – TST/CDEP/SEGPES/GDGSET/GP

Altera os arts. 5º, 8º e 9º da Resolução Administrativa nº  
1.499, de 1º/2/2012, que regulamenta o Teletrabalho no  
âmbito do Tribunal Superior do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais estabelecidas nos incisos XXI e XXXIII do art. 35 do 
Regimento Interno, ad referendum do Órgão Especial,

R E S O L V E
Art.  1º Os arts.  5º, 8º e 9º da Resolução Administrativa  nº  1.499, de 

1º/2/2012, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º ............................................................................................

....................................................................................................................
§ 1º A Secretaria  de Saúde  e a Coordenadoria  de Desenvolvimento de 

Pessoas — CDEP, vinculada à Secretaria  de Gestão de Pessoas,  participarão do 
processo seletivo dos servidores, avaliando, dentre os interessados, aqueles cujo 
perfil mais se ajusta à realização do Teletrabalho.
....................................................................................................................



§ 3º O limite estabelecido no inciso III do caput deste artigo poderá ser 
aumentado  para  até  50%  por  decisão  do  Presidente  do  Tribunal,  mediante 
solicitação fundamentada da unidade interessada.”

“Art. 8º .............................................................................................
.................................................................................................................

III – encaminhar relatório semestral à CDEP com a relação de servidores, 
as dificuldades  verificadas  e quaisquer  outras  situações  detectadas  que possam 
auxiliar no desenvolvimento do Teletrabalho, bem assim os resultados alcançados, 
inclusive no que concerne ao incremento da produtividade.
....................................................................................................................

“Art. 9º .............................................................................................
...............................................................................................................

§ 1º A Secretaria  de Saúde  e a Coordenadoria  de Desenvolvimento de 
Pessoas acompanharão periodicamente os teletrabalhadores, visando a verificar a 
adequação das condições de trabalho e saúde do servidor para a continuidade na 
modalidade de Teletrabalho.

§2º Na hipótese de descumprimento dos deveres descritos no artigo 6º, o 
fato será registrado no formulário mencionado no caput,  com ciência formal do 
servidor.”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Adm. 16/06/2014, n. 1.495, p. 1
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